
Estado do Rio Grande do Norte
Câmara Municipal de Pau dos Ferros
Palácio Ver. Francisco Lopes Torquato

ATA DA 5T SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA lE SESSÃO IEGISIATIVA DA 19A

TEGISI.ATURA DA CÂMARA MUNICIPAI DE PAU DOS FERROS, RN.

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, às dezessete horas e quinze

minutos, reuniram-se os Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, no Salão Nobre

Antônio Alvino de Souza da Câmara Municipal, localizado à Rua Pedro Velho, no 1291,

nesta cidade, cujo evsnto foi coordenado pela Presidente da Mesa Diretora, a Excelentíssima

Sra. Vereadora Francisca Itacira Aires Nunes, mediante convocação através de Oficio

Circular no 004212021, â todos os vereadores e vereadoras, a 5'Sessão Extraordinária da

l'se*são legislativa da 19' legislatura, com o objetivo de apreciar uma matéria do Poder

Executivo: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 0020/2021 de autoria da Excelentíssima

Prefeita Marianna Almeida Nascimento, que atualiza o Código Tribuúrio do Município de

Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte. A Excelentíssima Sra. Itacira Aires Nunes,

Presidente da Casa, cumprimenta a todos os presentes que se encontram de forma presencial

e virtual através das redes sociais. A Presidente da Casa, a Excelentíssima Sra. Itacira Aires

@olinha) leu na íntegra a ata da 4G Sessão Ordinária da l' Sessão Legislativa da lf
trgislatura da Câmara Municipal de Pau dos ferros/ RN, e em seguida colocou a referida ata

para votação. A ata foi aprovada por unanimidade. Em seguida, passou a palavra para

Ilustríssima l" Secretária da Mesa Diretora, a Senhora Vereadora Aldaceia Chagas de

Oliveira que realizou a conferência de quórum, na mediada em que do coletivo de I I (onze)

vereadores/as, registrou-se a presença de dez (10), conforme atesta lista de presença

constânte nesta atâ, declarando, portanto, exisGncia de quórum. Estavam pÍesentes os

seguintes vereadores: l. Alexsander Magnus Nunes Rocha (Leka Frentista); 2. Celio de

Queiroz Lopes (Célio da Farmácia); 3. Francisco Augusto de Queiroz 4. Francisca Itacira

Aires Nunes (Boliúa); 5. Francisco José Femandes de Aquino 6. Francisco Gutemberg

Bessa de Assis 7. Deusivan dos Santos Nazírio 8. José Alves Bento (Galego do Alho); 9.
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Josefa Aldaceia Chagas de Oliveira; I 0. Reginaldo Alves da Silva. A Vereadora Zélia Maria

Leite justificou a sua ausência, por motivos de saúde. Havendo existência de quórum

suficiente, a Prcsidente da Casa declarou aberta a sessão. Continuando, a Ilustríssima l"

SecreüíLria sugeriu que fosse lida apenas as razões do projeto, tendo em vista que é um projeto

de muitas páginas ejá no período em que ocorreram reuniões acerca deste projeto de lei,já

fora bastante discutido. Os Vereadores acataram a sugesüio. Desta forma, a l'Secretríria leu

as razões e o paÍ€cer da Comissão de Finanças e Orçamento do PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR: 0020/2021 de autoria da Excelentíssima Prefeita Marianna Almeida

Nascimento, que atualiza o Código Tributririo do Município de Pau dos Fenos, Estado do

Rio Grande do Norte. A Presidente da Casa, passou a palavra para o Líder do Govemo, o

Vereador Reginaldo Alves fazer a defesa do projeto. O Vereador Reginaldo Alves explicou

que o projeto já foi bem debatido e dialogado com a bancada dos vereadores, sendo feito

emendas a partir de diálogo com os mesmos. O Vereador Francisco Augusto (Xixico)

afirmou que o pÍojeto foi bastante discutido e beneficiado para as classes mais pobres, pois

o IPTU foi modificado paÍa que o pobre pagasse menos IPTU. Acrescentou que foi um

trabalho bern feito e elaborado, bem como o esforço do Secretário de Tributação, Carlos

Augusto Dias de Moraes para melhorias neste sentido. Explicou que era favorável ao projeto.

O Vereador Francisco José (Gordo do Bar) afirmou que todas as propostas sugeridas foram

acatadas, ent2Ío, não houvera mais discussões. O Vereador José Alves (Galego do Alho)

parabenizou todos e disse que tudo iria dar certo, só bastando realmente agradecer. A

Vereadora Aldaceia Oliveira disse que no percurso da legislatura todos enfrentaram projetos

importantes e o código tributrírio é algo muito sério, em que a gestão pública vem honrando

seu plano de govemo. Esclareceu que torce para que estabeleçam políticas públicas de curto,

medio e longo prazo, acompanhadas por publicidades detalhadas que possam informar a

população. Após as discussões e debates, a Presidente da Casa colocou em votação o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 002012021. O Vereador Francisco José (Cordo do

Bar) votou favonivel. O Vereador Alexsander Magnus (Leka Frentista) votou favorável. O
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Vereador Célio de Queiroz (Célio da Farmácia) votou favorável. O Vereador Reginaldo

Alves votou favorável. A Vereadora Aldaceia Oliveira votou favorável. A Vereadora Itacira

Aires @olinha) votou favoúvel. O Vereador José Alves (Galego do Alho) votou favoúvel.

O Vereador Francisco Gutemberg (Gugu Bessa) votou favonável. O Vereador Francisco

Augusto (Xixico) votou favorável. O Vereador Deusivan Santos votou favoúvel. A

Presidente da Casa, Itacira Aires (Boliúa) encerrou a 5u sessão extraordinária, e para constar,

eu, Josefa Aldacéia Chagas de Oliveirq Vereadora/l" Secreüíria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal, lavrei a prrsente ata, mediante assessoramento de Gabriela Oliveira Lima, na

condição de Assistente da Mesa" que vai assinada por mim e pelos(as) demais vereadores e

vereadoras presentes, mediante lista de presença dos vercadores e vereadoras, constante no

Livro de Registro de Presença das Sessões dessa Casa Legislativa.

Pau dos Ferros, ló de dezembro de 2021.

ranclsca tac lra Aires Nunes Josefa Aldaceia Oliveira

Presidente
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